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GuaratinQuetá - SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO N0 101/2023

Altera os incisos l, II e III do artigo 2°, da Lei Municipal n"
5.510, de 22 de agosto de 2023, prorrogando até o dia 22 de
dezembro de 2023 o Programa que dispõe sobre a concessão
de anistia sobre multas e juros incidentes sobre o
recolhimento da Taxa de Lixo, para pagamento à vista ou em
parcelas, e, dá outras providências.

Art. 1° Os incisos l, II e III do artigo 2°, da Lei Municipal n° 5.510, de 22 de agosto de
2023, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Os débitos a que se refere o art. 1° poderão ser pagos à vista ou em
parcelas, com anistia de multas e juros, nas seguintes proporções:

I-redução de 100% (cem por cento), para pagamento à vista, cuja adesão deverá
ocorrer até o dia 22 de dezembro de 2023;

11 - redução de 80% (oitenta por cento), para pagamento parcelado em até 12 (doze)
meses, cuja adesão deverá ocorrer até o dia 22 de dezembro de 2023;

Ill - redução de 60% (sessenta por cento), para pagamento parcelado em até 24
(vinte e quatro) meses, cuja adesão deverá ocorrer até o dia 22 de dezembro de 2023.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.
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'w LEI COMPLEMENTàR:  Q58,;D:E 19 DE JUNHO I3I12023

Aprova o novo Código. Tributário do Muiiicípio da
EsíâB.cia, TDuirístiea de GuaratÍBgaetá e; dá outras:
proYÍdêixçias,

O PREFEITO DO IVSUNÍCÍPIO DA ESTÂNCÍA TURÍSTICA DE GUARATINGÜETÂ:
Faço saber que a Câmara iVlunicipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Compiementar;

UVROI DAS NQKMAS GERAIS

'miJLQ I
Capítulo I
Capítulo U -
Capítulo III -
Capítulo IV -
Seção I
Seçãoíl
SeçãoIII.
Seçao iyi
Capítulo-V -
Seção I
Seção li
Seção m
Seção IV

TÍTULO II -
Capítulo I
CapítulQ II -
SeçãQ I
Seção II
Capítulo III -
Seção I
Subseção Única
Capítulo IV -
Seção í
Subseção Única
Subseção II -
Subseçãoin -
Subseção ÍV -:
Capítulo V -
Seção I
Seção II
Seção HI

TÍTtJLD III -

TiTULory -

DA'DSGISLACAO TRIBUTÁRIA
Das Disposições Gerais Artigo
Do Fato Gerador Artigo 10°/14
Do Sujeito Ativo Artigo 15
Do Sujeito PassivQ Artigo, 16

Das Disposições Gerais
Da Solidariedade Artigo 19/20
Da Capacidade Tributária Artigo
Do Donïiçílio Tributário AríigQ
Da Responsabiíidade Tributária

Da Disposição Geral Artigo
Da Responsabilidade dos Sucessores
Da Responsabilidad.e de: TerceirQs:
Da Responsabilidade por Infrações

3°/9° pag.2/4
pag. 4/5
pa.g. 5/6
pag. 6
AitigQ 16/18 Pag. 6:
Pag.7
21 Pag.7/8
22 Pag. 8.

Pag.,:8
23 Ïag. 9
Âríigo 24/27 Pag. 9/10
Artigo 28/29 Pag. 10/11
Artigo 30//32 Pag. 11/12

A.DO C:REDITO TRIBUTÁRIO
Das Disposições Gerais Artigo 3 3/3 5 Pag. 12/13
.Da Constituição do Crédito. Tributário Pag.13

Do Lançamento Artigo 3 6S 8. Pag.13/14
Das Modalidades de Lançameato Artigo 39/4Q Pag. 14/16
Da Suspeiisão do Crédito Tributái-ío Pag. 16

Das M'odalidades de Suspensão ArtÍgQ 41 Pag. 16/17
Da Moratória Artigo 42/46 Pag. 17/19
Da Extinção do Crédito Tributário Pag. 19'

Das Modalidades de Extinção Artige 47 ,Pag. 19/20
Do Pagamento Artigo. 48/52 f ag. 20/21

Da M'ora e dos Juros ArtigQ 53/55 P.ag. 21.
Do Pagamento Indevido Artigo 56/60 Pag, 21/23
Das Demais Modalidades de Extinção Artigo 62/66 Pag. 23/25
Da Exclusão do Crédito Trib-utário Pag. 25

Das Disposições Gerais ArtigQ 67 Pag. 25
Da Isenção Artí go 68/70 Pag. 25/26
DaAnisiia Artigo 71/73 Pag. 26/27

DAS IMUNIDADES Artigo 74/76 Pâg. •27^29

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Artigo 77/79 Pag. 29
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Art. 236. A laxa de Lixo'(TL) será caículada com 'base-no eusto dos serviços, desde a coleta
até a disposição adequada, em conformidade com a legislação aiiibie.níal vigeiite.

Parágrafb único. Qs vaíores da Taxa de Lixo (Tl^ serão expresSQs. em reais.

SÜBSEÇÃO ÚNICA
DA BASE. DE CÁLCULO

Art. 237. A Taxa de Lixo (TL) será arrecadada e admiiiistrada pela Companhia de ServiçQ âe
Agua, ISsgoto e Resíduos dfâ Guaiatinguetá (SAEO), levando-se em conta:

I - excíusívame.nte; os imóveis edificados;
II — o custo total do referido sei'vico feito através da soma global dos valores efetivcuiiente

gastos paraacoleta e dês tin ação .final dos resíduos; e
Ill — a Taxa de Coleta de Lixo Don.iic.iliar (RSD) e a Taxa de Coleta. de Lixo Industrial (RSJ)

serão calcul.ad.as, por imóvel, através da niultiplicação do custo imitário dos sei-viços prestados por metro
quadrado pela area construída, quando os sendços forem: efctívEtnienfe prestados ou colocados à
disposição.

IV - a Taxa de Resíduos de Sçryiços de Saúde (RSS) será calculada, por quilograíiia gerado
por estabelecimento e será •cobrada entre os. contribuiates, na propQi-ção da. quaníidade de geração
potencial de resíduos sQlidos dos serviços de saúde, transportadQS, tratados e: objeto de destínação íinal,
sendo cobrada segundo o critério estabeleci.do no Afiexo V, desta I.ei. CQmplemeiïtar.

Art. 238. O pagamento daT.axa de Lixo (TL) será em até dozeparc&las.

Art. 239. Será devida a Taxa de Lixo (TI-,) mesmQ gue, •nD ato do lariçamentQ, o imóvel
encontre-se vazio, em reforma ou em constmção.

Art. 240. Os imóveis sujeitos à incidência do Imposto sobre' a Propriedade Terri.torial ;Rural
:(ITR), beneficiados do serviço de Cõleta de Lixo, estarão sujeitos ao pagamento âa reíerida taxa.

Art. 241. Quan.do, ÜQ decorrer do lançameitío da taxa, o1 imóvel passar de terreno, para
edificado, será devida a taxa.

Art. 242. A planilha de custo da taxa será revista., anualmente, pela admimstradora do serviço,.

Art, 243. As correções das parcelas pagas, apôs o vencimento, obedeGerâo aos critérios
estabelecidos neste Código.

Art. 244. O pagamento dâ.taxa, n.ao exclui:
I-o pagamento das penai.i.dades üe multas, decorrentes de mfïação à Ifigislâção m.mii.cipal,

referente à limpeza publicar e
II ~ o cu]:ïiprim;ento, pêl:o contnb'uiitte de quaisç[uer Quíras'normas ou exig&ieias.rsÍaíiya.s a.

coísíade lixo.

Art. 245. O ExecutivQ Municipal pod.erá regul.ameiïíar, ;se1 :necessário, o disposto ü0 Li-vro .II,
Título III, Capítulo ÜI, Seção V e gubseção Ünica.
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LEI ;MUNICiPAI-  5.510, DÊ 22 DEAGOSTQ DÊ ,2023

Dispõe sobre a concessão de anistia sobre
multasË juros incidentes sobre o recoShimentp

ua Taxa de Lixo, para pagamento avista ou em
parcelas e, dá .outras providências.

Q PREFEITO DO IViüNÍCÍPIQ DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GüARATINGUETÃí
Faço sabenque a Câmara.Municipal decreta e eu sanciono a.seguinte Lei:

Art. 1° D pagamento dos débitos municipais, relativosà Taxa .ïleLixQ vencidas, quêi'
discutidos em processo adminisfrativo, quer em processQ em tramifação na Justiça, regular-
se-ap pelo disposto nesta Lei.

Art. 2° Os: débitos a que se refere o art. Is poderão ser pagos à vista ou em
parcelas, com anistia cie multas.e jurQS, nas seguintes proporções:

I - redução dê 100% (cem por çentQ), paca pagamento a vista, cuja adesão deverá
ocorrer até.o dia 20 de outubro de 2023;,

II - redução de 80% {oitenta po/- çenïo], para pagamento Rarcelado em até.lZ (doze)
meses, cuja adesão deverá ocorrer até: o 20 de outubro de 2023,

,ll:l, - reduçaQ ::de 60% (sessenta :P.GF centQ], .Rara pagamento parcelado em; até: 24
[vin:te,.e quatro) meses, cuja adesão deverá ocorrer at&üdia20de outubro de 2023

Parágrafp único. O^vajor mínimo de: cada parcelsserá de duas Unidadeí Fiscais dp
Estado de São Paulo - UFESP, para os débitos de pessoa íísica e seis UFESP para os débitos,

de pessoa jurídica,

Art. 3°Ençontrando-se a clíyida em cobrança por me!Q''dê. p.roc&sso jydiciaj já;
djsfribuido no Poder Judiciárip; as custas processyais,. a condução dei-ofícial de. justiça e .os
hpnorárJos advQcatfçiQS pQderão ser pagos à vista QU parcelados.

Art. 4° O: contFibuintfi fará jus ao^ benefício de: que trata o^ art. 2° desta Lei,, desde
que mantenha em .dia o pagamento das parcetaïtío tributo referentes ao exerí^éto.de 2023
e dos subsequentes,'enquanto, perdurar o p.arçelamentq e, ainda^.desde ty.jej:pl'oçecia 30 .seu
recadastra mento ju nto aos entes-d a Adm in istra cap Publica M un].ç}.(ffll.^'p'~i

/
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Le|;MunicÍDaln°5.510/2023- çontinuaçaQ, -2-

Parágrafo único. A.falta de.pagamento •dei:S (trêsï presüçoes impiiçará em resçisaQ
imediata dú ajuste, wm à consequent& remessa Rara a cobrança jydjçiai, sem íanistia dos
Juros e muitas, descontadQS ó:s'valores já pagos,

Art. 5°Apiica-se a presente Lei aos parceiamento&ja em •andamento, sobre osajdo
devedor então .existente, mediante requerimento do contribyinte.

Art. 6" As despesas decprrentes. corn a execução- desta Lei correrão; por conta de
dotações, próprias constantes do .orçamento vigente' da; Companhia de. Serwpo; (Se Agua,
Esgoto e Resíduos de Guaratinguetà.

Art. 7° Esta tei entra em Vigor na data da sua publicação.
Prefeityra IVIunidpal da Estância Turística de GyaratingLtetá,,aQS vinte e dois'dias do mês de
agQsto de dois mil e.vjnte etrês.

MNCUS lU^íffTlN SQLtVA
Prefeitg/S^Íu

f

ynkifi

f.

ADEM^DQS SANTOS FILHO
>lecKetárioJtfiuniclpai da Administração

Publicado nesta Prefeitura,, na data supra.
Registrado np livro de; l.ejs ÏViyln(Çip3!s n'" iy:i,l.
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